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ATO DO PRESIDENTE 

 

PORTARIA INEA PRES Nº 1.467 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

ALTERA A PORTARIA INEA/DIRBAPE 

SEI N.º 43 QUE CRIOU O GRUPO DE 

TRABALHO (GT) PARA ELABORAR 

DIAGNÓSTICOS, DISCUTIR NORMAS E 

DIRETRIZES, CONCEITOS, MODELOS DE 

GOVERNANÇA E DESENVOLVER 

AÇÕES RELACIONADAS ÀS TRILHAS 

LOCAIS E REGIONAIS QUE COMPÕEM A 

TRILHA DE LONGO CURSO 

DENOMINADA “VOLTA AO RIO” NOS 

TERRITÓRIOS DAS ÁREAS NATURAIS 

PROTEGIDAS DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, E SEUS ENTORNOS 

IMEDIATOS. 

 

O Presidente do Instituto Estadual do Ambiente (Inea), no uso das atribuições, 

previstas na Lei 5.101, de 04 de outubro de 2007, no Decreto Estadual 48.690, de 14 de 

setembro de 2023, e conforme ciência do Conselho Diretor deste Instituto, em reunião 

realizada no dia 19 de novembro de 2025, processo administrativo SEI-

070002/012276/2024, 
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CONSIDERANDO:  

 

- o disposto na Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que regulamentou o art. 

225, §1°, incisos I, II, III e VII da Constituição Federal, e instituiu o Sistema Nacional 

de Unidades de Conservação da Natureza;  

- o Decreto Estadual nº 42.483, de 27 de maio de 2010, estabelece diretrizes para o uso 

público nos parques estaduais administrados pelo Instituto Estadual do Ambiente – 

INEA;  

- o disposto na portaria MMA n° 75, de 26 de março de 2018 sobre a intenção de 

promover a conectividade de ecossistemas e a gestão das paisagens no território 

brasileiro, por meio de políticas públicas integradas; e 

- a Portaria Conjunta N° 407, de 19 de outubro de 2018, que Institui a Rede Nacional de 

Trilhas de Longo Curso (TLC) e Conectividade - RedeTrilhas e dá outras providências. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Alterar a PORTARIA INEA/DIRBAPE SEI N.º 43 que criou o grupo de 

trabalho (GT) para elaborar diagnósticos, discutir normas e diretrizes, ações associadas 

de uso público e conservação, visitação, turismo, restauração florestal, monitoramento 

de fauna, comunicação, aspectos jurídicos e outros temas específicos associados à 

agenda de TLC, e ainda para acompanhar a implementação das trilhas, discussão 

conceitual da Volta ao Rio, os modelos de governança e ainda, desenvolver ações 

relacionadas às trilhas locais e regionais que compõem a Trilha de Longo Curso 

denominada “Volta ao Rio” nos territórios das Unidades de Conservação Estaduais, e 

seus entornos imediatos. 

 

Art. 2º Designar Ricardo Miranda Wagner, id. funcional 4364565-8, como 

coordenador; Marina Carneiro Bernardes Moss, id. funcional 5144876-9; Erick da Cruz 

Farias, id. funcional 5167119-0; Alexandre de Santana Patrocinio, id. funcional 

5162517-2; Ivan Eustáquio Cobra Pereira, id. funcional 4436117-3; Carlos Dário 

Moreira, id. funcional 427091-8; Samir Mansur Santos, id. funcional 4436099-1; Mário 

Bueno Pereira Loyola, id. funcional 4351561-4; Taíssa Motta Mexias, id. funcional 

6165478; Ana Carolina Corrêa de Sá Távora Maia, id. funcional 2046375-8; Aline 

Schneider Faria, id. funcional 6165214; Elizabeth Roballo Vital Amsler Moura, id. 
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funcional 4275935-8; Maria Alice Picoli, id. funcional 5152705-7; Pedro Telles Ramos, 

id. funcional 5151827-9; Andrea Yuri Takitani Miguel de Azevedo, id. funcional 

4461092-0; Marco Pinheiro Gonçalves, id. funcional 5156283-9; e Tiago Maciel 

Ribeiro, id. funcional 4461092-0; para sob a coordenação técnica do primeiro, 

constituírem o GT, para as ações descritas no Art. 1º desta Portaria.  

 

Art. 3º O Coordenador do Grupo de Trabalho (GT) fica autorizado a solicitar a 

participação de outros profissionais deste Instituto ou de outros órgãos ou entidades que, 

por sua experiência nas diversas áreas abrangidas pelo estudo em pauta, possam 

contribuir para o aperfeiçoamento do trabalho.  

 

Art. 4º O prazo de conclusão das atividades do Grupo de Trabalho, previstas no Art. 1° 

desta portaria, será de 12 (doze) meses, a partir da publicação desta.  

 

Parágrafo Único O prazo previsto neste artigo poderá ser prorrogado mediante à 

justificativa prévia.  

 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 2025. 

 

Renato Jordão Bussiere 

Presidente do Inea 

 

Publicada em 02.12.2025, DO nº 221, página 23 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


